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t LICENÇA DE INSTALAÇAO-L.I. No 08312024

o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq3.785 de 24 de Julho de2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Natan Zimmomann Eireli,
ENDEREÇo nARA coRRcspornôxctl,: Rodovia Transamazônica, km 184, Distrito de
Santo Antônio de Matupi, Zona Rural, ManicorêAM.
CNPJ/CPF: 36.849.285/0001-87 lNscruçÃo Esrrourl: 05.4í 8.457-6
Foxr: (92) 99152-6050 E-ruarr,: natanwood@hotmail.com
REGTSTRoNoIPAAM: 0703.0701 PRocEssoNs: 116451202249
ArrvrDADE: lndúshia Madeireira - Desdobro primário da madeira.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Transamazônica Km 184, Distrito Santo Antônio
do Matupi, Zona Rural, Manicoré-AM.
FTNALIDADE: Autorizar a instalação de indústria madeireira para a atividade de
desdobro primário da madeira.
RrsponsÁvou TÉcxlco: Nataniel de Jesus Carvalho - RNP 0408750960- ART
AM2024047 1 404 chave b8666.
PorENcrALPoLurpoR/Dpcnuloon:Médio Ponro:Médio

DADOS DO rMÓVrUne n»ÚSrma NUDURETRA

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: 180 Drls

Aten âo:

. Esta licençâ é composla de 07 restriçôes e/ou condições constantcs tro verso! cujo nâo
cumprimento/atetrdimento sujeitará 8 sua itrvdidaçío e/ou as penalidedes previstas em Iormrs.

. Est, licenç8 nÍo comprova nem substitui o documerto de pÍopriedade, de posse ou de domítrio do imóyel.

. Est, licetrça deve est8r dispost! de forma visÍvel (frente e verso), no local orde é deservoMda s atividadc.

Manaus-AM, l80UT m4

Rosa Ma veirâ Geissler Jülia te de Souzâ
reto Técnica Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
rnstagÍam.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Proprietário do imóvel: Natan Zimmermann Eireli
CPF/CNPJ: 36.849.285/000 I -87 CAR: Não se aplica
Coordenadas geográficas (Datum SIRGAS 2000)z -07'54'43,0" e -óI"32'25,00-.
Capacidade produtiva anuâl (m3 de tora): 15.840 Capacidade de armazenâmento (m3): I 0.000

Tamanho da área útil (hâ):3.0 ha Número de funcionários: l8
Estudo de Coeíiciente de Rendimento Volumétrico -
CRV: Nâo apresentado

Número de espécies no estudo: -

Datâ de aprovação CRV: CRV Médio:
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RESTRIÇÔE,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N' OSt/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçAo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1rc4sn022-49.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática'invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença nAo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administrativas
na medida de sua culpabilidade.


